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Em momentos de dificuldade, 
controlar gastos e fazer cortes são 
as primeiras medidas adotadas pelas 
empresas. Só que essa nunca é uma 
decisão fácil, pois sempre há o risco 
de que a redução dos custos limite 
o desempenho do negócio. Os cus-
tos, afinal, são gastos vinculados à 
atividade-fim, ou seja, estão relacio-
nados à produção de bens e merca-
dorias que serão comercializados, 
como matéria-prima e mão de obra, 
de forma que sua retração afeta di-
retamente a produtividade. Por isso, 
é preciso olhar também para a re-
ceita, pois o foco maior nos custos 
demonstra uma visão de curto pra-
zo, que pode sustentar as operações 
no momento, mas dificultar o pro-
cesso de retomada. 

Apesar disso, é inegável que ade-
quações no orçamento são indis-
pensáveis em momentos críticos 
como os que o Brasil tem enfren-
tado nos últimos cinco anos, com 
forte redução do mercado consu-
midor. Entretanto, o corte de cus-
tos feito sem planejamento é sem-
pre um risco, pois pode atacar a 
lucratividade e as operações futu-
ras. Por outro lado, cortes bem pla-
nejados podem ter efeito positivo 
sobre o negócio.

Cortar custos de maneira unifor-
me em todas as áreas é um grande 
erro, pois setores que eram lucrati-
vos e eficientes provavelmente te-
rão seu desempenho comprometi-
do. O melhor a ser feito agora por 
empresas que adotaram essa prática 
recentemente é revisar as finanças 
para identificar qual foi o impacto 
da redução de custos e que tipo de 
benefícios ou dificuldades ela trou-
xe. Só então se deve pensar em no-
vas medidas de austeridade.

Esse diagnóstico pode, inclusive, 
revelar o oposto: a necessidade de in-
vestir pontualmente em determinadas 
áreas. Tudo que não está sendo usado 
e pode ser considerado desperdício 
deve ser cortado, independentemente 
do valor que representa. Depois, é pre-
ciso identificar onde os esforços estão 
gerando mais retorno.

Várias possibilidades
Redução de custos envolve tanto 

olhar apenas para dentro como com-
preender toda a cadeia em que a 
empresa está inserida, do fornece-
dor até o cliente. Isso inclui a estru-
tura tributária, que pode ser alvo de 
um planejamento com o objetivo 
de melhorar a eficiência e reduzir a 
carga no que for possível.

Também merece destaque a ges-
tão por processos. Conhecer deta-
lhadamente os processos da empresa 
possibilita encontrar alternativas in-
teressantes que trarão retorno finan-
ceiro em curto e longo prazo.

Outro recurso disponível é a ges-
tão dos ativos. Assim como qualquer 
investimento, todo ativo adquirido 
precisa gerar o máximo de resultado. 
Equipamentos, imóveis, veículos e 
outros itens tornam-se parte do pro-
blema quando ociosos, pois têm cus-
tos de manutenção e depreciação. A 
saída, nesse caso, pode ser usar esses 
bens para gerar resultado financeiro, 
como alugar salas comerciais que não 
estejam sendo utilizadas ou assumir 
produções de outras empresas, de 
forma terceirizada. Essas medidas, 
contudo, precisam ser avaliadas em 
conjunto com o contador, conside-
rando possíveis riscos envolvidos e 
sua viabilidade em termos legais.

Ainda a esse respeito, não se de-
ve negligenciar a manutenção dos 
bens, mesmo em tempos de crise, 
pois o custo com acidentes e perdas 
é sempre maior.

Qualquer que seja a ação preten-
dida, no entanto, é indispensável ter 
o cuidado de sempre projetar e ava-
liar seu impacto nas operações.

Cortar custos para 
sobreviver à crise



2

DCTFWeb – GPS – PaGamenTo 
inDeviDo

A empresa efetuou o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, indevidamente, por meio de Guia 
da Previdência Social (GPS), sendo que deveria ter 
usado Documento de Arrecadação de Receitas Fede-
rais (Darf). Como proceder à correção?

As empresas obrigadas ao Sistema de Escrituração 
Fiscal Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial), à Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf ) e à 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DC-
TFWeb) devem recolher as contribuições previdenciárias 
e devidas a outras entidades e fundos por meio de Darf 
numerado emitido pela própria DCTFWeb. Os contribuin-
tes que recolheram, indevidamente, as contribuições pre-
videnciárias declaradas em DCTFWeb por meio de GPS 
devem observar o seguinte:

a) fazer o pedido de restituição ou apresentar uma 
declaração de compensação, via Pedido Eletrônico de Res-
tituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensa-
ção (PER/DComp) Web, disponível no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Receita Federal 
do Brasil (RFB). No PER/DComp, tanto para o pedido de 
restituição quanto para a compensação, a empresa deve 
informar o crédito, ou seja, que se trata de contribuição 
previdenciária indevida ou a maior, incluindo os dados 
referentes à GPS paga e o valor do crédito, que, no caso, 
deverá ser igual ao valor total da GPS. A empresa poderá 
utilizar esse crédito por meio do PER/DComp Web para 
fazer uma declaração de compensação, informando os 
débitos declarados na DCTFWeb, por meio de importação 
dos débitos da DCTFWeb. Cabe esclarecer que são calcu-
lados multa e juros de mora quanto aos débitos; ou

b) solicitar, na unidade da RFB, a conversão da GPS em 
Darf, via Sistema Integrado de Administração Financeira 
(Siafi), código 5041. A unidade da RFB deve adotar o pro-
cedimento previsto na Norma de Execução nº 01/12. Este 
Darf objeto da conversão poderá ser ajustado pelo contri-
buinte no Sistema de Ajuste de Documentos de Arrecadação 
(Sistad) para adequação aos débitos gerados em sua de-
claração – DCTFWeb.

Rosânia de Lima Costa - Consultora e redatora Cenofisco

DCTFWeb – CPRb – DaRF Comum

A empresa fez um pagamento indevido de Contribuição Previden-
ciária sobre a Receita Bruta (CPRB) por Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf) comum (2985 e 2991), sendo que deveria ter 
utilizado o Darf numerado emitido pela Declaração de Débitos e Cré-
ditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb). Como tirar esses débitos da situação de cobrança 
pela Receita Federal do Brasil (RFB)?

Uma opção é utilizar Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e 
da Declaração de Compensação (PER/DComp) para solicitar compensação dos 
débitos em aberto, informando como crédito os pagamentos efetuados em Darf 
comum (2985 e 2991). Nesse caso, poderá haver incidência de multa e juros, a 
depender do vencimento dos débitos.

No entanto, existe outra possibilidade, que depende de solicitação à unidade 
de atendimento da RFB: a empresa pode solicitar que o pagamento indevido 
seja alocado ao débito em aberto, mediante processo administrativo. Nessa 
situação, não incide multa e juros em relação ao valor pago.

Rosânia de Lima Costa - Consultora e redatora Cenofisco

LuCRo ReaL – ReCebimenTo De DoaçõeS

Qual o impacto tributário no recebimento de doações por empresa 
tributada pelo Lucro Real?

As doações recebi-
das representam recei-
tas para a pessoa jurídi-
ca beneficiária. Desta 
forma, para a pessoa 
jurídica tributada pelo 
lucro real, a receita de 
doação deve compor o 
resultado, sendo tribu-
tada pelo Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurí-
dica (IRPJ) e pela Contri-
buição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) (artigo 287, “caput”, inciso I, do RIR/18 – Decreto 
nº 9.580/18). As receitas de doações devem ser levadas às bases de cálculo do 
Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) no regime não cumulativo, sendo as alíquotas das 
contribuições de 1,65% e de 7,6%, respectivamente (artigo 1º, “caput” e artigo 
2º, “caput”, das leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03).

Base legal: citada no texto.

Elisabete Torres - Consultora e redatora Cenofisco



3 Gestão profissionalizada do terceiro setor

Sete em cada 10 brasileiros doam 
dinheiro para Organizações da So-
ciedade Civil (OSCs), conforme 
levantamento do Instituto para o 
Desenvolvimento do Investimento 
Social (Idis). Esses recursos susten-
tam diversas causas, mas devem ser 
corretamente administrados. 

É obrigação das entidades man-
ter controles internos e fazer o 
acompanhamento sistemático das 
atividades, planos, rotinas, méto-
dos e procedimentos. Tudo isso 
precisa estar ajustado com a con-
tabilidade e a área fiscal, indepen-
dentemente do porte da institui-
ção. A implantação de processos, 
por meio da metodologia Business 
Process Model and Notation (Mo-
delo e Notação de Processos de 
Negócio, em português), pode ser 
um bom começo.

As entidades também precisam 
formalizar a contratação de volun-
tários e seguir normas trabalhistas 
nos casos em que houver relação de 
emprego. Assim, entidades com 
funcionários admitidos com base 
na Consolidação das Leis do Trabalho 

remunerado poderá ser cônjuge 
ou parente, até terceiro grau, de 
instituidores, diretores, conselhei-
ros, benfeitores ou equivalentes 
da instituição.

Recursos para gestão também 
vêm dos doadores

Uma boa gestão, seja de proje-
tos, seja financeira, tem custos e 
depende de pessoas qualificadas, 
mas um grande desafio das OSCs 
é direcionar recursos para a gestão. 
Isso porque investidores fazem 
doa ções esperando que os valores 
sejam aplicados na atividade central 
das organizações. É preciso levar 
em conta, no entanto, que a gestão 
profissionalizada garante, justa-
mente, a sustentabilidade da enti-
dade. E mais do que isso: aumenta 
a eficiência no uso de todos os va-
lores captados.

Por outro lado, a administração 
deficiente é o núcleo dos fatores 
que destroem a confiança nessas 
organizações, por parte de quem 
contribui. De acordo com a pes-
quisa Doação Brasil, realizada pelo 
Idis, investidores associam a cre-
dibilidade à transparência, à pres-
tação de contas e à demonstração 
da aplicação dos recursos enquan-
to a imagem negativa está atrelada 
à desorganização e à falta de con-
trole de gestão.

precisam se ajustar às novas regras da 
reforma trabalhista, adotar uma polí-
tica de compliance tra    balhista e cum-
prir todas as obrigações principais e 
acessórias, inclusive o eSocial.

Para os dirigentes estatutários, 
há regras específicas que devem ser 
estritamente cumpridas, sob pena 
de reflexo na imunidade ou na isen-
ção da OSC. Eles devem atuar efe-
tivamente na gestão executiva e o 
valor bruto de sua remuneração 
deve ser inferior a 70% do limite 
estabelecido para a remuneração de 
servidores do Poder Executivo fe-
deral. Além disso, nenhum dirigente 

Fatores que impactam a reputação das organizações
Segundo levantamento do Idis, comprometem a credibilidade das OSCs:
Associação com políticos e/ou governo;
Escândalos ou histórico negativo;
Atitudes e ações inadequadas de funcionários;
Falta de transparência;
Não mostrar os resultados ou mostrar resultados inadequados;
Insistência na contribuição e mecanização ou massificação do contato;
Desorganização e falta de controle de gestão;
Uso indevido do nome da organização por terceiros, visando fraude ou benefício próprio.

Voluntariado
Principais cuidados relativos à formalização do trabalho voluntário:

Celebrar Termo de Adesão ao Serviço Voluntário; 
Ressarcir despesas comprovadamente realizadas no desempenho das atividades 
voluntárias, desde que autorizadas previamente pela OSC;
Exigir que o voluntário preserve informações sigilosas da instituição;
Contabilizar o trabalho voluntário nos termos da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002.



OUTROS INDICADORES
Salário mínimo 998,00

Teto inSS 5.839,45

Salário-família
salários até 907,77 46,54

salários de 907,78 a 1.364,43 32,80

TABELA DE CONTRIBUIçãO DOS SEGURADOS EMPREGADO,
EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO (A PARTIR DE jAN.’19)

FaixaS SaLaRiaiS (R$) aLíquoTa PaRa FinS
De ReCoLhimenTo ao inSS (%)

até 1.751,81 8,00
de 1.751,82 a 2.919,72 9,00
de 2.919,73 a 5.839,45 11,00

IMPOSTO DE RENDA (A PARTIR DE ABR.’15)
RenDimenToS (R$) aLíquoTa (%) DeDuziR (R$)

até 1.903,98 – –
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
acima de 4.664,68 27,5 869,36

DEDUçõES: 1) R$ 189,59 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por apo sen    ta do ria ou pensão a quem já completou 65 anos; 
3) pensão alimentícia; 4) valor de contribuição para o mês, à Previdência Social; e 5) con tribuições para a  previdência 
privada e Fapi pagas pelo contribuinte.
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Calendário de Obrigações
SETEMBRO’19

DIA(1) OBRIGAçõES
06 Caged – ago.’19

eSocial – empresas com faturamento anual acima de 
R$ 4,8 milhões – ago.’19

FGTS – ago.’19
Salários – ago.’19(2)

Simples Doméstico – ago.’19
10 GPS – envio ao sindicato(3)

13 DCTFWeb/Prev. – empresas com faturamento anual acima de 
R$ 4,8 milhões – ago.’19 

eFD-Contribuições – PiS/Cofins – Jul.’19 
eFD-Reinf – empresas com faturamento anual acima de 

R$ 4,8 milhões – ago.’19
16 Previdência Social – Contribuinte individual(4) – ago.’19
20 Cofins/CSLL/PiS fonte – ago.’19

Cofins – entidades financeiras e equiparadas – ago.’19 
DCTF – Jul.’19
iRRF – ago.’19
PiS – entidades financeiras e equiparadas – ago.’19 
Previdência Social – ago.’19
Simples – ago.’19

25 Cofins – ago.’19
iPi – ago.’19
PiS – ago.’19

30 Contribuição sindical facultativa(5 e 6)

CSLL – ago.’19
CSLL – Trimestral – 3ª cota
Declaração de operações Liquidadas com moeda em espécie 

(Dme) – ago.’19
Declaração do imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DiTR) 

– ano-base 2019
DeSTDa – ago.’19
imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (iTR) – ano-base 2019 

– 1ª cota ou única
iRPF – alienação de bens ou direitos – ago.’19
iRPF – Carnê leão – ago.’19
iRPF – Renda variável – ago.’19
iRPJ – ago.’19
iRPJ – Lucro inflacionário – ago.’19
iRPJ – Renda variável – ago.’19
iRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – ago.’19
iRPJ – Trimestral – 3ª cota
Pert – Set.’19
Pert-Sn – Set.’19
Refis – ago.’19
Refis da Copa (Lei nº 12.996/14) – Set.’19
Refis da Crise (Lei nº 11.941/09) – Set.’19

OUTUBRO’19
DIA(1) OBRIGAçõES

04 Salários – Set.’19(2)

07 Caged – Set.’19
eSocial – empresas com faturamento anual acima de 

R$ 4,8 milhões – Set.’19
FGTS – Set.’19
Simples Doméstico – Set.’19

10 GPS – envio ao sindicato(3)

14 eFD-Contribuições – PiS/Cofins – ago.’19
15 DCTFWeb/Prev. – empresas com faturamento anual acima de 

R$ 4,8 milhões– Set.’19
eFD-Reinf – empresas com faturamento anual acima de 

R$ 4,8 milhões – Set.’19
Previdência Social – Contribuinte individual(4) – Set.’19

18 Cofins/CSLL/PiS fonte – Set.’19
Cofins – entidades financeiras e equiparadas – Set.’19
iRRF – Set.’19
PiS – entidades financeiras e equiparadas – Set.’19 
Previdência Social – Set.’19

21 DCTF – ago.’19
Simples – Set.’19

25 Cofins – Set.’19
iPi – Set.’19
PiS – Set.’19

28 DeSTDa – Set.’19
31 Contribuição sindical facultativa(5 e 7)

CSLL – Set.’19
CSLL – Trimestral – 1ª cota ou única
Declaração de operações Liquidadas com moeda em espécie 

(Dme) – Set.’19
imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (iTR) – ano-base 2019 

– 2ª cota
iRPF – alienação de bens ou direitos – Set.’19
iRPF – Carnê leão – Set.’19
iRPF – Renda variável – Set.’19
iRPJ – Lucro inflacionário – Set.’19
iRPJ – Renda variável – Set.’19
iRPJ – Set.’19
iRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – Set.’19
iRPJ – Trimestral – 1ª cota ou única
Pert – out.’19
Pert-Sn – out.’19
Refis – Set.’19
Refis da Copa (Lei nº 12.996/14) – out.’19
Refis da Crise (Lei nº 11.941/09) – out.’19


